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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 353/2019	São Jerônimo, 12 de dezembro de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 095/2019, em anexo, o qual pretende a proibição da venda de fogos de artifício no Município.
Na intenção de proporcionar uma maior flexibilidade ao contribuinte para a adesão ao programa, propomos a dilação do prazo de adesão chegando até o dia 27.12.2019. Desta forma, uma quantidade maior de contribuintes poderá ter acesso ao programa.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que analise e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista que a atual vigência do programa expira em 13.12.2019.

Atenciosamente,	




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal










PROJETO DE LEI N° 095, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019


ALTERA A LEI MUNICIPAL 3.819, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica alterado o §1º do artigo 6º da Lei Municipal 3.819, de 6 de novembro de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

§ 1° A opção deverá ser formalizada até 27.12.2019, através do termo padrão de parcelamento.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 13.12.2019.
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Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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